
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   89/2019/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   
 

ASSUNTO : 
 

Apoios financeiros ao desenvolvimento desportivo - 2019 

 

O Associativismo Desportivo representa uma das formas mais eficazes de promoção do 
desporto junto da população, abrangendo um elevado número de munícipes nas várias 
vertentes das atividades que promovem (formação, lazer, saúde, competição). 
 
Neste sentido, o estabelecimento de parcerias com as coletividades locais que intervém 
neste domínio, torna-se uma mais-valia para o Município e para os Cidadãos, pois potencia 
os recursos existentes e promove uma oferta de proximidade com qualidade. 
 
As coletividades mencionadas na presente proposta (no quadro que se segue), promovem 
no âmbito da formação desportiva de jovens, um plano de desenvolvimento de qualidade 
inegável e indispensável sempre em respeito pelos princípios da igualdade e 
universalidade, só possível de realizar mediante o apoio financeiro de entidades parceiras. 
 
Ao longo dos anos o Município de Setúbal tem procurado manter um apoio continuado aos 
clubes e associações desportivas do Concelho, sustentado em diversos formatos: apoios 
financeiros diretos às atividades regulares e pontuais; apoios logísticos a eventos; apoio 
material e financeiro à modernização e recuperação de instalações e equipamentos 
desportivos; isenções de taxas na utilização de equipamentos desportivos municipais; 
cedência gratuita da gestão de instalações desportivas municipais; cedência em regime de 
mecenato de espaços municipais para sedes sociais e apoio com transportes municipais. 
 
Em 2018, foi criada a nova “Matriz de Apoio ao Desenvolvimento Desportivo” com o objetivo 
de fazer a distribuição dos apoios com cada vez melhores e mais aferidos critérios de 
equidade. 
 
No período compreendido entre 12 de abril e o dia 15 de maio de 2019, os clubes e as 
associações desportivas do Concelho de Setúbal apresentaram as respetivas candidaturas 
no âmbito da Matriz de Apoio ao Desenvolvimento Desportivo, dentro dos prazos e critérios 
definidos. Os dados e elementos apresentados foram aferidos e confirmados de forma 
exaustiva e documentada pelos serviços da Divisão de Desporto.  
 
São contemplados com apoios financeiros ao abrigo da Matriz de Desenvolvimento 
Desportivo para 2019, 37 (trinta e sete) clubes e associações desportivas do concelho. 
 
Assim sendo, no respeito pela Lei de Bases da Atividade Física e Desporto, assim como 
pela restante legislação desportiva aplicável e pelo disposto nas alíneas o) e u), do ponto 1 
do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a aprovação do apoio financeiro 
aos Planos de Desenvolvimento Desportivo para o ano de 2019, e que perfaz um total de 
115.038,00 € (cento e quinze mil e trinta e oito euros), a cabimentar na rubrica orçamental 
08 040701 plano 2003 A9. 
 

  



 

 

MATRIZ DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO - QUADRO FINAL 2019 

Clube 
Pontuação 

Obtida 
Fator multiplicador  (1,4€ 

por ponto) 
 Valor Apoio Financeiro  

ACA - Academia Chushin Associação 1107 1,4                     1 550 €  

Academia de Futsal Estrelas de Setúbal 1294 1,4                     1 812 €  

Academia de Patinagem Artística de Setúbal 1267 1,4                     1 774 €  

Academia de Rugby Clube de Setúbal 1512 1,4                     2 117 €  

AVPS - Academia de Voleibol de Praia Clube 1353 1,4                     1 894 €  

Associação de Atletismo Lebres do Sado 75 1,4                        105 €  

Associação Desportiva de Aikido de Setúbal 1327 1,4                     1 858 €  

Associação Desportiva Tãlentos Team 306 1,4                        428 €  

Centro Ciclista Azeitonense 1163 1,4                     1 628 €  

Centro Cultural e Desportivo Brejos de Azeitão 4834 1,4                     6 768 €  

Clube de Amadores de Pesca de Setúbal 693 1,4                        970 €  

Clube de Canoagem de Setúbal 2954 1,4                     4 136 €  

Clube de Futebol "Os Sadinos" 529 1,4                        741 €  

Clube de Ténis de Mesa de Setúbal 1075 1,4                     1 505 €  

Clube de Ténis de Setúbal 3016 1,4                     4 222 €  

Clube Desportivo "Os Pelezinhos" 2321 1,4                     3 249 €  

Clube Naval Setubalense 11426 1,4                   15 996 €  

Clube Patinagem do Sado 2057 1,4                     2 880 €  

Escola de Futebol Feminino de Setúbal 1341 1,4                     1 877 €  

Grupo Desportivo e Recreativo "O Sindicato" 273 1,4                        382 €  

Grupo Desportivo e Recreativo 1º de Maio 500 1,4                        700 €  

Grupo Desportivo Independente 1067 1,4                     1 494 €  

Grupo Desportivo 'Os Amarelos' 1226 1,4                     1 716 €  

Grupo Musical e Desportivo União e Progresso 2715 1,4                     3 801 €  

Juventude Azeitonense - Associação Cultural e Desportiva 2944 1,4                     4 122 €  

Núcleo de Bicross de Setúbal 567 1,4                        794 €  

Núcleo Desportivo e Recreativo dos Ídolos da Praça 1591 1,4                     2 227 €  

Outdoor Clube de Setúbal 1836 1,4                     2 570 €  

Remo Clube Lusitano 381 1,4                        533 €  

São Domingos Futebol Clube 534 1,4                        748 €  

Scalipus Clube de Setúbal 1938 1,4                     2 713 €  

Sonho 21 Futebol Clube 3664 1,4                     5 130 €  

União Cultural, Recreativa e Desportiva Praiense 573 1,4                        802 €  

União Desportiva e Recreativa Casal das Figueiras 189 1,4                        265 €  

União Futebol Comércio e Indústria 2511 1,4                     3 515 €  

Vitória Futebol Clube 19117 1,4                   26 764 €  

Volei Clube de Setúbal 1990 894 1,4                     1 252 €  

      115 038 € 
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APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 
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